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Indicação n.º 04/2020    Guadalupe-PI, 19 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico à excelentíssima senhora Prefeita, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, que sejam montadas barreiras sanitárias na divisa Guadalupe com Maranhão 

e no outro acesso a nossa cidade, na proximidade da ACIPE. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Para continuar com o monitoramento na entrada da cidade que busca fazer a 

verificação no intuito de retardar a chegada da covid-19 na nossa cidade. Esta medida faz 

parte do decreto Municipal, que inclusive solicita o fechamento de parte do comércio. 

Também seria importante o monitoramento da temperatura do corpo com termômetro, 

principalmente nas pessoas que vem de outro estado. 

 


